
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL

Superintendência de Prevenção á Criminalidade

Edital de Chamada de Artigos para integrar o Livro do Programa Mediação de Conflitos

O  Programa  Mediação  de  Conflitos  através  da  Superintendência  de  Prevenção  à 
Criminalidade, por meio da Secretaria de Estado de Defesa Social, em parceria com o Centro de 
Defesa da Cidadania, resolve selecionar artigos para a publicação do Livro coletânea de artigos_ 
desenvolvimento teórico e prático do programa Mediação de Conflitos .

Capítulo I_ DO OBJETO

Art.1º _ O presente edital tem por objeto conhecer e publicar, como forma de reconhecimento do 
trabalho técnico-metodológico, as produções científicas das equipes dos Núcleos de Prevenção à 
Criminalidade/  Programa Mediação  de Conflitos  com a  temática  do desenvolvimento  teórico  e 
prático do programa Mediação. 

§1º: Serão publicados cerca de 25 (vinte e cinco) artigos e contemplados por esta seleção cerca de 
22 (vinte e dois). 

§2º:  O  artigo  que  introduzirá  o  livro  ficará  a  cargo  da  Superintendência  de  Prevenção  à 
Criminalidade;

§3º: Um dos artigos que integrarão o livro do Programa Mediação de Conflitos dirá respeito á 
parceria entre este e o Centro de Defesa da Cidadania;

§4º:  À  Comissão  Técnica  de  Conceitos  do  Programa  Mediação  de  Conflitos  será  garantida  a 
publicação de um artigo;

§5º: As produções de que tratam os parágrafos 2º, 3º e 4º não se submeterão ao limites de paginação 
estabelecidos no art.2°.

Capítulo II_ DA CONFECÇÃO DOS ARTIGOS

Art.2º  _  Os artigos  deverão  conter  no máximo 8  laudas,  incluindo as  citações  bibliográficas  e 
deverão ser apresentados conforme o regramento técnico atual da ABNT.

§1º:  Poderão  acompanhar  os  artigos  anexos  de  fotografias  e  vídeos  que  ilustrem  a  temática 
abordada;

§2º:  Os  artigos  que  se  apresentarem em formato  diferenciado  do  caput  deste  artigo  não  serão 
apreciados pelas comissões de avaliação e julgamento;

Art.3º _ Os artigos poderão versar sobre os seguintes temas:

I- Eixo comum: 

a) Mediação e direitos humanos;

b) Mediação e prevenção á violências, criminalidade e processos de criminalização;

c) Mediação e capital social;

d) Mediação de conflitos no contexto da política pública de prevenção.

II- Eixo mediação atendimento:
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a) Conflitos intra-familiares;

b) Orientação qualificada;

III- Eixo mediação comunitária:

a) A mediação comunitária como instrumento de mobilização social;

IV- Projetos temáticos

V- Projetos institucionais:

a) Violência de gênero;

b) Relação com a Polícia Civil de Minas Gerais;

Parágrafo único: O rol de sub-temas acima mencionados não é exaustivo.

Capítulo III_ DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES

Art.4º  _ Poderão participar  do processo seletivo as equipes técnicas,  supervisão e  membros  da 
Superintendência de Prevenção á Criminalidade que atuam no Programa Mediação de Conflitos.

Art.5º _ O processo seletivo será dividido em três etapas: 

I- Inscrição dos artigos;

II- Avaliação e julgamento dos artigos;

III- Resultado da avaliação dos artigos;

IV_ Publicação do livro; 

Capítulo III _ DA INSCRIÇÃO DOS ARTIGOS

Art.6º_ Os artigos deverão ser entregues em formato digital em duas versões: Word (.doc) e Adobe 
Reader (PDF), gravados em CD, bem como uma versão impressa em papel A4.

Parágrafo  único:  As  dúvidas  poderão  ser  solucionadas  no  telefone  do  programa  Mediação  de 
conflitos (31) 2129-9625

Art.7º _ Os artigos deverão ser apresentados, tanto a versão digital quanto a impressa, dentro de um 
envelope, juntamente com a ficha de inscrição devidamente preenchida (anexo I).

Art.8º  _  Os  artigos  que  não  observarem  as  especificações  deste  edital  serão  imediatamente 
desclassificados.

Art.9º _ Não haverá limite quantitativo para o recebimento de artigos que se enquadrem no escopo 
deste edital.

Art.10_ Os artigos deverão ser entregues na sede do Programa Mediação de Conflitos, Rua Rio de 
Janeiro nº 471, 21º andar, Centro, Belo Horizonte/ Minas Gerais, cep:30160-040;

Art.11_ As inscrições deverão ser feitas pessoalmente e mediante recibo. 

§1º_ Apenas os núcleos do interior poderão enviar os artigos pela via postal. 

§2º_ O programa Mediação de Conflitos não se responsabiliza por extravios de documentos ou 
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quaisquer entraves no transcurso entre o envio e o recebimento do artigo.

§3º_ O envio de artigos por meio eletrônico não será considerado para fins de inscrição.

Art.12 _ O período de inscrição dos artigos neste processo seletivo é, impreterivelmente, do dia 
01/03/2009 a 15/03/2009.

Capítulo IV_ DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DOS ARTIGOS

Art.13_ Os artigos serão avaliados pelos critérios contidos na ficha de avaliação, anexo II deste 
edital.

Art.14_ Os artigos apresentados serão divididos por temas e encaminhados para leitura prévia aos 
representantes da comissão organizadora de referência para aquela temática;

Art.15_ Os 30 (trinta) melhores artigos serão encaminhados para a comissão técnica para possíveis 
sugestões.

Art.16_ Caberá a comissão científica escolher 25 artigos dentre os 30 enviados.

Art.17_ Os artigos enviados pelos membros da coordenação e supervisão do Programa Mediação de 
Conflitos serão avaliados apenas pela comissão científica.

Art.18_ A critério das comissões científica e organizadora, poderão ser contemplados mais de um 
artigo de um mesmo autor.

Art.19_ Os casos omissos serão decididos pela comissão organizadora.

Capítulo V _ DO RESULTADO DA SELEÇÃO

Art.20_ O resultado da seleção será publicado e divulgado no dia 29 de maio de 2009.

Capítulo VI _ DA PUBLICAÇÃO DO LIVRO E DO RESULTADO DA SELEÇÃO

Art.21_ O resultado do presente processo seletivo é a publicação dos artigos no livro do Programa 
Mediação de Conflitos nas versões impressa e em CDRom .

Art.22_ O livro do Programa Mediação de Conflitos, apesar de ter um caráter institucional, terá 
registro no CAPES (centro Acadêmico de Pesquisa) para fins de direito.

Art.23_ O lançamento do livro se dará em seminário específico previsto para o dia 31 de agosto de 
2009.

Capítulo VII_ DAS COMISSÕES

Art.24_ O presente processo seletivo contará com as seguintes comissões:

I_ Comissão Científica:
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a)  A comissão  científica  será  composta  por:  Adolfo  Braga  Neto,  Fabiana  Lima  Leite,  Miracy 
Gustim (a confirmar);

II_ Comissão Organizadora:

a) A comissão organizadora será composta por: Talles Andrade, Ariane Gontijo, Giselle Corrêa, 
Caroline Akemi, Sandra Rodrigues, Karina Brandão, Pedro D'Urso, Luiz Alberto Miranda e Viviane 
Mayrink;

Art.25_ Compete às comissões a análise e julgamento dos artigos apresentados;

Art.26_ Compete à comissão organizadora promover os trâmites administrativos para a viabilização 
do objeto deste certame.

Art.27_ Por possuir caráter institucional, não caberão recursos contra a decisão das comissões;

Capítulo VIII_ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.28_  O  concurso  não  prevê  a  cobrança  de  taxas.  As  despesas  decorrentes  da  confecção  e 
encaminhamento dos artigos correrão por conta dos responsáveis.

Art.29_ A participação neste processo seletivo implica a completa ciência e aceitação tácita dos 
termos e  condições  estabelecidas  neste  edital,  sobre  os  quais  o  candidato  não  poderá  interpor  
recurso ou alegar desconhecimento.

Art.30_ Os autores dos artigos selecionados cedem, desde já, a utilização do artigo, o uso do nome 
do  autor  e  imagens  relativas  à  produção  de  divulgação  dos  mesmos  para  fins  de  promoção 
institucional do Programa Mediação de Conflitos.

Belo Horizonte, 10 de dezembro de 2008.

___________________________

Ariane Gontijo Lopes Leandro
Coordenadora do Programa Mediação de Conflitos

_____________________________

Viviane Mayrink
Diretora do Centro de Defesa da Cidadania
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ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

1. IDENTIFICAÇÃO

1.1 Nome do autor:

1.2 Nome do artigo:

1.3 Tema do artigo:

1.4 Local de trabalho:

1.5 Cargo:

2. OBSERVAÇÕES (a critério da comissão organizadora)

Pessoa de Referência
Observações
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ANEXO II

FICHA DE AVALIAÇÃO
(a critério da comissão científica)

IDENTIFICAÇÃO

Nome do Artigo
Nome do Autor
Membro  da 
Comissão 
Científica

QUESITOS E NOTAS

Quesitos Avaliados Pontuação  Máxima  Prevista 
10 Pontos

Observações

Pertinência Temática

Conteúdo

Contribuição Para o Programa

Contribuição Para Terceiros

Destaques


